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PROJETO DE LEI Nº 14626/2018

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Altera a redação da Lei 10.582/2018, que outorga ao Senhor Edmundo de Queiroz
Albuquerque o Título de Cidadão Benemérito de Maringá. 
 
 
Art. 1.º A súmula e o artigo 1.º da Lei n. 10.582/2018 passam a vigorar com a seguinte

redação:
 

“Outorga ao Professor Edmundo de Queiroz Albuquerque o Título de Cidadão
Benemérito de Maringá.
 
Art. 1.º Fica outorgado ao Professor Edmundo de Queiroz Albuquerque o Título de
Cidadão Benemérito de Maringá.” (NR)
 
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 04 de abril de 2018.
 

 

SIDNEI TELLES
Vereador-Autor
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